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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3580 de 26/07/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: CERTISING CERTIFICADORS DIGITAL S.A 
Processo: 4650 /2021 – Gabinete do Prefeito 
Objeto: Certificado digital.  
Valor: R$ 439,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3580 de 26 /07/2021) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LEANDRO DA SILVEIRA MELLO 
Processo: 4513 /2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição e instalação de vidros e divisórias para reposição das unidades 
escolares. 
Valor: R$ 4.414,20   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JESUS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS LTDA 
Processo: 4749 /2021   Secretaria Municipal de Social 
Objeto: Avaliação imobiliária. 
Valor: R$ 299,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

01° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 065/2021 
 

1° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
065/2021 para reajuste de preço do combustível óleo 
diesel B S500, com início em 19 de Julho de 2021, da 
empresa AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA, 
determinado pelo Governo Federal, reajustando o valor 
unitário de R$  4,89(quatro reais e oitenta e nove 
centavos), para R$ 4,95( quatro reais e noventa e
cinco centavos),tudo conforme os pareceres e
instruções constantes do processo 2797/2021, que 
serviram de base e fundação para a decisão. 

 
 

Paty do Alferes, 21 de julho de 2021.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 165/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2º Termo 
aditivo ao Contrato n º 165/2020, celebrado com a empresa RIO 
CABLE CORPORATE LTDA tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECIMENTO DE 
INTERNET, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 MEGABYTES 
(Secretaria de Cultura), conforme solicitação da Secretaria de 
Cultura, prorrogando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 01 de julho 
de 2021. 
 

                            Paty do Alferes, 01 de julho de 2021. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 009/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  4º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 009/2019, celebrado com 

CELSO NEMEZIO DE PAULA,  tendo como objeto a locação 
10 vagas cobertas,  aditivando prazo em 02 (dois) meses, a 
partir de 21 de Julho de 2021. 
 
                            Paty do Alferes, 20 de julho de 2021. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 020/2016 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  5° Termo aditivo ao Contrato n.º 020/2016,  
celebrado com Júlio Avelino Oliveira de Moura, 
referente a Locação do Imóvel situado a Rua “A”, nº 180, 
Mato Grosso - Paty do Alferes – RJ, para funcionamento 
do PRODEQ – Programa de Dependentes Químicos, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a partir de 27 de julho de 2021. 

 
Paty do Alferes, 26 de julho de 2021 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 142/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 142/2021, celebrado com a empresa 
IVANILDE MOREIRA - ME,  tendo como objeto PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TREINAMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DO 
REGIMENTO ESCOLAR DA REDE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE PATY DO ALFERES, no valor de R$ 
18.000,00 (Dezoito mil reais),  tendo prazo de vigência de 
3(três) meses, a partir da sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes, 20 de julho de 2021. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

CONTRATO Nº 143/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 143/2021, celebrado com a empresa 
IVANILDE MOREIRA - ME,  tendo como objeto PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TREINAMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE PATY DO ALFERES, no valor de R$ 
18.000,00 (Dezoito mil reais),  tendo prazo de vigência de 
3(três) meses, a partir da sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes, 20 de julho de 2021. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

ERRATA AO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 045/20180, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL N ° 3555 DE 21 DE JUNHO DE 2021 

 
ONDE SE LÊ: 
 

       3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º termo aditivo 

ao contrato 045.19, celebrado com CARMELITA VIANA PAIVA, a locação 

de imóvel situado  a Rua Deputado Bernardes n° 89, lojas 01 e 02 – Parque 

Barcelos - Paty do Alferes/RJ, a ser utilizado como instalação da Central de 

Abstecimento Farmacêutico, alterado a cláusula quinta do presente termo, 

mudando para IPCA o índice de atualização de valores referente ao reajuste 

anual, ficando a presente alteração vigente até o fim da Pandemia, 

reajustando o valor em R$ 1.776,80 (Mil setecentos e setenta e seis reais e 

oitenta centavos), pelo índice IPCA e prorrogando prazo em 12 (Doze) 

meses, a partir do dia 14 de junho de 2021. 

 
                            Paty do Alferes, 11 de junho de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

LEIA –SE: 
 

       3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º termo aditivo 

ao contrato 045.19, celebrado com CARMELITA VIANA PAIVA, a locação 

de imóvel situado  a Rua Deputado Bernardes n° 89, lojas 01 e 02 – Parque 

Barcelos - Paty do Alferes/RJ, a ser utilizado como instalação da Central de 

Abstecimento Farmacêutico, alterado a cláusula quinta do presente termo, 

mudando para IPCA o índice de atualização de valores referente ao reajuste 

anual, ficando a presente alteração vigente até o fim da Pandemia, 

reajustando o valor em R$ 1.776,80 (Mil setecentos e setenta e seis reais e 

oitenta centavos), pelo índice IPCA e prorrogando prazo em 12 (Doze) 

meses, a partir do dia 14 de junho de 2021. 

 
                            Paty do Alferes, 11 de junho de 2021. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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CONTRATO Nº  091/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 091/2021, celebrado com o POSTO TURCÃO LTDA, 
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ADITIVO E ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
PRIMEIRO DISTRITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO 
ALFERES (Fundo Municipal de Saúde), no valor de R$ 
142.593,54 (Cento e quarenta e dois mil, quinhentos e noventa e 
três reais e cinquenta e quatro centavos), tendo prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 11 de maio de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
Publicação omitida de acordo com a secretaria de 
 Saúde, no D.O 3533 de 18 de maio 2021. 

CONTRATO Nº  133/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 133/2021, celebrado com AUTO POSTO BOM 
CLIMA LTDA-ME, tendo como objeto a REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 
CAMBAGEM DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no valor de R$ 1.002,00( 
mil e dois reais), tendo prazo de vigência de 5 (cinco) dias, a 
partir da data de sua assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 21 de julho de 2021. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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LEI N.º 2.784 DE 26 DE JULHO DE 2021 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 
 

L E I: 
 

 
Art. 1º - Dá a denominação de Posto de Saúde Secretário Pedro
Avelino D' Oliveira Rodrigues o novo Posto de Saúde de Arcozelo, 
localizado na RJ-125. 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Paty do Alferes, 26 de julho  de 2021  

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
 
 

 

Esta Lei é originária do Projeto de Lei nº 442/2021, de autoria 
dos Vereadores Romulo Rosa de Carvalho – Rominho e Juliano
Balbino de Melo – Juliano Melo. 

Dá denominação de Secretário Pedro Avelino D'
Oliveira Rodrigues o novo Posto de Saúde de
Arcozelo, localizado na RJ-125. 

LEI N.º 2.785 DE 26 DE JULHO DE  2021 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 
 

L E I: 
 

 
Art. 1º - Dá denominação de Parque Infantil de Brinquedos e

Diversão NICOLAS ANDRADE MARQUES, ao Parque situado na Praça

Noêmia Rosa, localizada no bairro Granja Califórnia, às margens

da RJ 125, em Paty do Alferes - RJ. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 26 de julho de 2021  

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Esta Lei é originária do Projeto de Lei nº 474/2021, de autoria 
do Vereador Sérgio Murilo Rosa da Silva – Sérgio Sabiá. 

Dá denominação de Parque Infantil de Brinquedos e 
Diversão NICOLAS ANDRADE MARQUES, ao Parque
Infantil situado na Praça Noêmia Rosa, localizada 
no Bairro Granja Califórnia, às margens da RJ 125, 
em Paty do Alferes - RJ. 

P O R T A R I A   Nº  450/2021 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2734/2021 de 27/04/2021; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora NATALIA DOS SANTOS VASCONCELLOS,  
ocupante do cargo de TECNICO EM RAIO X ¨C¨, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, sendo computados de DEZEMBRO/2008 a DEZEMBRO/2013. 
Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 03/07/2021 a 31/08/2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 22 de julho de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA    Nº   451/2021 – GP 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, Eurico Pinheiro Bernardes Neto, no uso 
de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO a manifestação de concordância da Prefeitura Municipal de Vassouras, 
quanto ao exercício no Município de Paty do Alferes, da servidora VALÉRIA DA COSTA SILVA, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Matrícula nº 110.615-5;  
 
CONSIDERANDO a manifestação de concordância da Prefeitura Municipal de  Paty do Alferes 
quanto ao exercício no Município de Vassosuras, da servidora ANNA CAROLINA RODRIGUES 
VALLE MENEGILDO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Matrícula 1749/01; 
 
CONSIDERANDO a declaração expressa das servidoras quanto ao exercício nos 
Municípios de forma recíproca e em condição de permuta cuja declaração fica fazendo parte 
integrante dos assentamentos funcionais de cada uma em seus respectivos Órgãos; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes e a Prefeitura Municipal de 
Vassouras, estarão regularmente efetuando o pagamento da remuneração de ambos os 
servidores com o correto recolhimento ao Regime Próprio de Previdência Social; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4491/2021 de  06/07/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – Ficam ratificados os exercícios em Permuta das servidora ANNA CAROLINA 
RODRIGUES VALLE MENEGILDO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Matrícula 1749/01; 
pertencente ao quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, com exercício na 
Prefeitura Municipal de Vassouras e VALÉRIA DA COSTA SILVA, TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM, Matrícula nº 110.615-5 pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura 
Vassouras com exercício na Prefeitura de Paty do Alferes por um período de 02 (dois) anos, a 
contar de 01 de agosto do ano em curso. 
 
Art. 2º) – A Permuta de que trata o artigo 1º desta Portaria não gera compensação financeira 
para os servidores nem para as Prefeituras, sendo que estas assumem integralmente a 
remuneração individualizada bem como o correto recolhimento do valor devido a título de 
previdência ao regime próprio de previdência dos respectivos Municípios. 
 
Art. 3º) – As Prefeituras deverão mensalmente, encaminhar o relatório de freqüência, bem 
como todas as anotações pertinentes aos servidores para fins de registro em seus 
assentamentos funcionais que servirão, inclusive, no caso de estágio probatório para 
avaliação de desempenho na forma da legislação em vigor e no caso de desenvolvimento 
funcional para progressão ou promoção de acordo com o estabelecido em seus respectivos 
Planos de Carreiras e Vencimentos. 
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Art. 4º) – Esta Portaria produz seus efeitos a 01/08/2021 com vigência até 01/08/2023.  
 

Paty do Alferes, 26 de julho de 2021. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaramos, sob as penas da lei e para fins de prova e arquivamento 

junto aos nossos assentamentos funcionais que manifestamos expressa 

concordância com o teor da Portaria 451/2021 de 26 de julho do ano em 

curso, que consolida e ratifica a PERMUTA das servidoras abaixo, 

entre a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes e a Prefeitura Municipal 

de Vassouras. 

 

Paty do Alferes, 26 de julho de 2021. 

 

ANNA CAROLINA RODRIGUES VALLE MENEGILDO 

 

                                      VALÉRIA DA COSTA SILVA 

P O R T A R I A   Nº  452/2021 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4383/2021 de 01/07/2021; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Conceder 02 PERÍODOS DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 120 
(CENTO E VINTE) DIAS, a servidora LUZIA FERREIRA DA SILVA,  ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ¨H¨, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, sendo computados de SETEMBRO/2008 a SETEMBRO/2013 e 
SETEMBRO/2013 a SETEMBRO/2018. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/09/2021 a 29/12/2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 26 de julho de 2021. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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